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Resolução do Conselho de Ministros n.o 118/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Marinha Grande aprovou, em 27 de Junho
de 2003, o estabelecimento de medidas preventivas para
salvaguarda do Plano de Pormenor da Área Industrial
da Marinha Pequena, actualmente em elaboração, pelo
prazo de um ano, prorrogável por mais um ano, e a
suspensão parcial do Plano Director Municipal da Mari-
nha Grande para a mesma área pelo mesmo prazo.

O município da Marinha Grande dispõe de Plano
Director Municipal, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 37/95, de 21 de Abril, e alterado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 153/98,
de 30 de Dezembro.

A suspensão parcial do Plano Director Municipal fun-
damenta-se na verificação de circunstâncias excepcio-
nais resultantes da alteração significativa das perspec-
tivas de desenvolvimento económico e social local,
nomeadamente a pressão urbanística que recai sobre
a área por motivos de desenvolvimento industrial, que
não se revelam compatíveis com as opções daquele
Plano.

Por seu turno, o estabelecimento de medidas pre-
ventivas para a mesma área destina-se a evitar a alte-
ração das circunstâncias e das condições de facto exis-
tentes que possa limitar a liberdade de planeamento
ou comprometer ou tornar mais onerosa a execução
do Plano de Pormenor da Área Industrial da Marinha
Pequena, actualmente em elaboração. Trata-se de uma
área para a qual o Plano Director Municipal prevê a

elaboração de plano de pormenor com vista a promover
o ordenamento das unidades industriais já instaladas
e a sua adequada infra-estruturação. Contudo, a res-
pectiva área de intervenção foi alargada relativamente
à que se encontra assinalada no Plano Director Muni-
cipal, pelo que o futuro Plano de Pormenor irá carecer
de ratificação, razão pela qual as medidas preventivas
se encontram sujeitas a ratificação conforme o disposto
no n.o 3 do artigo 109.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro.

Verifica-se a conformidade das presentes medidas
preventivas com as disposições legais e regulamentares
em vigor.

De mencionar que quer as medidas preventivas quer
a suspensão parcial do Plano Director Municipal vigo-
ram pelo prazo de um ano, dependendo a respectiva
prorrogação por mais um ano de nova deliberação da
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Muni-
cipal, sujeita a ratificação, por força do disposto nos
n.os 1 e 9 do artigo 112.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, relativamente às medidas preven-
tivas, e, no que se refere à suspensão, em conformidade
com os fins e motivos que a determinaram e que a
justificam.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área.

A ex-Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Centro e a Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro emi-
tiram pareceres favoráveis.
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Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 e no
n.o 3 do artigo 100.o, no n.o 1 do artigo 107.o e no
n.o 3 do artigo 109.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-

tivas, pelo prazo de um ano, na área delimitada na planta
anexa, cujo texto também se publica em anexo à presente
resolução, que dela fazem parte integrante.

2 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director
Municipal da Marinha Grande para a mesma área por
igual prazo.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Julho
de 2004. — Pelo Primeiro-Ministro, Maria Manuela Dias
Ferreira Leite.

Medidas preventivas respeitantes à área de intervenção
do Plano de Pormenor da Área Industrial da Marinha Pequena

Artigo 1.o

Âmbito territorial

As medidas preventivas destinam-se a ser aplicadas
territorialmente numa área de 89,80 ha, localizada a
nascente do aglomerado da Marinha Grande, a poente
do aglomerado de Albergaria, delimitada a sul pela Rua
do Moinho de Cima e a norte pelo aglomerado do Pero
Neto, assinalada na planta anexa à escala 1/5000.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — Na área de intervenção do Plano de Pormenor
da Área Industrial da Marinha Pequena, com o âmbito
territorial definido no artigo anterior, ficam proibidas
as seguintes acções:

a) Operações de loteamento e obras de urba-
nização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam
sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;

d) Obras de demolição de edificações existentes,
excepto as que, por regulamento municipal, pos-
sam ser dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição
do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — Ficam excluídas do âmbito da aplicação das
medidas preventivas as acções validamente autorizadas
antes da sua entrada em vigor, bem como aquelas em
relação às quais existia já informação prévia favorável
válida.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

1 — O prazo de vigência das medidas preventivas defi-
nidas no artigo anterior é de um ano, prorrogável por
mais um.

2 — As medidas preventivas deixam de vigorar
quando:

a) Forem revogadas;
b) Decorrer o prazo fixado para a sua vigência;
c) Entrar em vigor o Plano de Pormenor da Área

Industrial da Marinha Pequena;
d) A Câmara Municipal abandonar a intenção de

elaborar o Plano de Pormenor da Área Indust-
rial da Marinha Pequena.

Artigo 4.o

Embargo e demolição

As obras e os trabalhos efectuados com inobservância
das proibições decorrentes das medidas preventivas,
ainda que licenciados ou autorizados pelas entidades
competentes, podem ser embargados ou demolidos pelo
presidente da Câmara.

Artigo 5.o

Invalidade do licenciamento

São nulos os actos administrativos que decidam pedi-
dos de licenciamento com inobservância das proibições
consequentes do estabelecimento das medidas preven-
tivas.

Artigo 6.o

Indemnização

A imposição de medidas preventivas não confere o
direito a indemnização.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 956/2004
de 30 de Julho

Pela Portaria n.o 722-C9/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à EDMÉE — Sociedade Turística, L.da, a
zona de caça turística da Herdade de Bencalado Norte
(processo n.o 1084-DGRF), situada no município de
Montemor-o-Novo, com a área de 388,25 ha, válida até
15 de Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos, em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade de Ben-
calado Norte (processo n.o 1084-DGRF) é suspenso o
exercício da caça e de actividades de carácter venatório,
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 957/2004

de 30 de Julho

Pela Portaria n.o 722-C14/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Serra da
Coroa a zona de caça associativa da Coroa de Cima
(processo n.o 1270-DGRF), situada no município de
Vinhais, com a área de 1993,75 ha, válida até 15 de
Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Coroa de Cima
(processo n.o 1270-DGRF) é suspenso o exercício da
caça e de actividades de carácter venatório, até à publi-
cação da respectiva portaria de renovação, pelo prazo
máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 5 de Julho de 2004.


